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Exm°. Sr.

MARCOS SALLES COELHO

Presidente da Câmara Municipal
Nesta

Senhor Presidente,

Cumpre-me comunicar a essa Douta Câmara Municipal que VETEI o Projeto de Lei
n° 078/2007, de autoria do Vereador José Carlos Amaral, com base no parecer da
Procuradoria Geral do Município, em anexo.

Atenciosamente,

^ALADAOL

Prefeito Municipjai
LMOKDICE

APRQ AO
□ufyAiu ÍIOADE
Lõà X STEWÇAO
Sessão Sín

Presidente ^
13qo
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PARECER

PROCESSO N". : 259873

PROTOCOLO N". : 164/2008
ASSUNTO : PROJETO DE LEI 078/2007

Ementa: ANÁLISE DE PROJETO DE LEI N". 078/2007, DE AUTORIA DO
VEREADOR JOSÉ CARLOS AMARAL, QUE ALTERA A REDAÇÃO DO
ARTIGO 3" DA LEI N". 2887, DE 9 DE NOVEMBRO DE 1988 E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

SENHORA PROCURADORA GERAL:

Trata-se de exame do Projeto de Lei n°. 078/2007, de autoria do
Vereador José Carlos Amaral, que altera a redação do artigo 3° da Lei n°. 2.887, de
09 de novembro de 1988, que concede isenção de pagamento de passagens às pessoas
com idade superior a 65 anos, nos ônibus que operam no Município de Cachoeiro dé
Itapemirim.

O art. 3° do Projeto de Lei em comento assim dispõe: "Os
beneficiários de que trata o Artigo 1°, terão acesso aos ônibus pela porta
dianteira ou traseira, mediante a apresentação da carteira de identidade e
tornando-se facultativa a apresentação da carteira do idoso ao motorista."

O Projeto de Lei, de autoria do I. Vereador José Carlos Amaral,
não viok a iniciativa do Executivo, porque não dispõe sobre a Administração, nem
cria obrigação ou despesa ao Poder Executivo Municipal.

Porém, o Projeto não cria qualquer benefício ao idoso que já não
esteja previsto na Lei Orgânica do Município ou na Lei Federal n°. 10.741/03
(Estatuto do Idoso), senão vejamos:

O art. 127 da Lei Orgânica do Município, assim dispõe:



PREFEITURA IVIUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIÍVI

iCachodro
^^

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

PRAÇA JERÔNIMO MONTEIRO, N° 101 - SALAS 207/208 - CENTRO^ %
•f-s

,^C'Í

PrefeittiraMunicipaldeCflchoeirodeltopeinirim-ES POSTAL 37 - CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ES - CEP.! 29300
TEL.: (0xx28) 3155-5325 - FAX: (0xx28) 3155-5225

site: www.cachoeiro.es.gov.br - e-mail: pgm@cachoeirQ.es.gov.br

"Art. 127 - São isentos do pagamento de tarifa nos transportes
coletivos prestados diretamente, ow por concessão ou permissão do Poder
Público Municipal, as pessoas com mais de sessenta e cinco anos de idade,
mediante apresentação de documento ofícial de identificação,

No que diz respeito especificamente à proteção dos idosos, a Lei
Federal n°. 10.741/03 (Estatuto do Idoso) estabelece que;

"Art. 39 - Aos maiores de 65 (sessenta e cinco) anos fica
assegurada a gratuidade dos transportes públicos urbanos e semi-urbanos,
exceto nos serviços seletivos e especiais, quando prestados paralelamente aos
serviços regula res.

§ 1° - Para ter acesso à gratuidade, basta que o idoso
apresente qualquer documento pessoal que faça prova de sua idade."

Desta forma, o Projeto de Lei sob exame é desnecessário e
incónstitucional, porque o Estatuto do Idoso já é de observância obrigatória pelos
Municípios. O Projeto de Lei viola o princípio da eficiência da Administração,
previsto no artigo 37 caput da Constituição Federal, ao impor trabalho inócuo ao
Legislativo.

Pelo exposto, meu parecer é no sentido de veto total do Projeto de
Lei em analise, por ferir o princípio da eficiência contido no artigo 37, caput, da
Constituição Federal, sendo, portanto, inconstitucional.

A superior consideração.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 22 de janeiro de 2008.

O A OELHO

Subprocurador PGM
OAB-ES 11.387
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DIRETORIA LEGISLATIVA

PARECER AO VETO AO PROJETO DE LEI N." 78/2007

INICIATIVA: PODER EXECUTIVO

À MESA DIRETORA

Senhor Presidente,

1. Trata-se de veto ao Projeto de Lei n.° 78/2007, de autoria do Vereador José

Carlos Amaral, que "altera a Lei n° 2887, de 09 de novembro de 1988".

2. Sob o aspecto formal o veto se enquadra nas hipóteses de competência
constitucional do Poder Executivo Municipal para vetar, no todo ou em parte, o projeto
considerado inconstitucional, ilegal ou contrário ao interesse público, como determina o §
1.°, do art. 51, daLOM.

3. Sob o aspecto jurídico, já havíamos alertado no parecer jurídico, exarado às
fls. 06 do projeto, sobre a provável falta de interesse público na matéria, o que foi
confirmado nas razões lançadas no parecer da douta Procuradoria Geral, às fls. 03 e 04.

Opinamos pelo encaminhamento regular do veto.

É o parecer para decisão de V. Ex^s.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 14 de fetereito-de^OOS;

Pt/gnic/pe.

-Gnstavõ"MoulímCosta

Ad)'ogado da_Cmtdra Municipal
OAB ES 6339

'Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO. JUSTIÇA E REDAÇÃO

VETO AO PROJETO DE LEI N" 78/2007
INICIATIVA: PODE EXECUTIVO

RELATOR: Alexandre Bastos Rodrigues

RELATÓRIO:
VETO AO PROJETO DE LEI N° 78/2007, DO EDIL JOSÉ CARLOS AMARAL

VOTO DO RELATOR:

O Veto esta regular quanto aos aspectos inerentes a esta Comissão. Voto pelo encaminhamento regular da matéria.

VOTO PRESIDENTE:

Voto com o Relator

VOTO DO MEMBRO:

Voto com o Relator

DECISÃO:

A Comissão votou pelo encaminhamento regular da matéria.

exs uco

Sala das comissões, em 14 de Fevereiro de 2008

^  lotto -Presidente
e^Uexandie Valdo Maitan

Alexandre Bastos Rodrigue^^elator
Suplente: Claudia Mileipe Fe^ Lemos

NUton Gonçar^^dé Rezende- Membro
Suplente: Roberto Baimsa Bastos

X)t

'Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"
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